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As rápidas mudanças que vêm ocor-
rendo, também na área dos Registros 
Públicos, fizeram com que a Diretoria 
do IRTDPJBRASIL tomasse a saudável pro-
vidência de cercar-se de profissionais 
do Direito que, a par do saber jurídico 
reconhecido, tivessem profundo co-
nhecimento da área de informática e 
assemelhadas, para que todos os nos-
sos associados tivessem a certeza de 
que a entidade continua a não medir 
esforços no sentido de levar às últimas 
conseqüências a representação outor-
gada aos colegas que dirigem os desti-
nos desta Casa. Isto ocorreu em dezem-
bro do ano passado, quando foi cele-
brado o contrato de prestação de ser-
viços com Opice BIum Advogados As-
sociados, renomado escritório que tem 
sedes em São Paulo, Campinas, New 
York e Miami, E o fato de somente ago-
ra estarmos noticiando esse importan-
te fato, deve-se à discrição que sem-
pre imprimimos ao árduo traoalho de 
defender os legítintos Interesses dos 
nossos Colegas em todo o País. 

Para que todos possam avaliar o 
quanto temos caminhado desde refe-
rida contratação, nada melhor do que 
publicar o mais recente dos relatórios 
daquele escritório, que deixa claro, ain-
da que de forma abreviada, a certeza 
de que esta Diretoria permanece em 
vigília permanente sobre tudo aquilo 
que digo respeito à nossa área de atu-
ação profissional. 

Finalmente, uma constatação: nos-
so Instituto ainda não tem a dimensão 
que gostaríamos, mas nem por isso des-
cansa para que você Colega possa de-
sempenhar sua missão com a necessá-
ria tranqüilidade. 

Relatório 
Prezado Dr.José Maria, 

Com relação ao assunto em epígra-
fe, relatamos as últimas atividades rea-
lizadas por este escritório, no que con-
cerne aos interesses do Instituto de Re- 

gistro de Títulos e Documentos e de 
Pessoas Jurídicas do Brasil: 

Acompanhamentos de reuniões, vi-
sita às instalações do SERPRO, análise de 
contratos, elaboração de parecer so-
bre o acordo realizado entre a ANOREG 
e a Caixa Econômica Federal, análise 
do site Siprov, dentre outras atividades, 
a seguir especificadas. 
1. BRY Tecnologia 

Constatação das atividades rea-
lizadas pela empresa, sediado em Flori-
anópolis - SC, sobre a Protocolização 
Digital de Documentos Eletrônicos, atra-
vés de módulos do "Kit BRY PDDE", co-
locados à venda através de seu site. 

Envio de Interpelação extrajudi-
cial sobre eventual arquivamento ou 
conservação de documentos na práti-
ca do serviço oferecido. 

Recebimento de resposta da em-
presa interpelada, a qual informou que 
o serviço oferecido consiste na prática 
conhecida como "time stamp", ou soja, 
em um selo de datação, que não tem 
relação com o arquivamento e/ou con 
servação de documentos. Outrossim, se 
comprometeram a adotar as medidas 
necessárias para esclarecer no web site 
da empresa sobre as determinações 
das leis n 2  8935/94 e 6015/73. 

Verificaremos o cumprimento desta 
medida. 
2. Tabelionato Margarida 

Constatação, através da Revista 
Notarial n9  05, da prática adotada por 
este Tabelionato no sentido de digitali-
zar documentos a fim de tornar desne-
cessária a apresentação do original 
para autenticação de cópias de docu-
mehtos, o que implicaria na "pública 
forma", prática banida de nosso orde-
namento jurídico. 

Enviada interpelação extrajudici-
cl para se manifestarem sobre a prática 
da "pública forma", bem como sobre 
usurpação da atribuição exclusiva dos 
registradores de títulos e documentos. 

No último dia 05.07 pp, recebe- 

mas resposta do Tabelionato Margarida, 
que negaram o oferecimento de servi-
ço de digitalização de documentos, 
"ao contrário da informação truncada 
na Revista Notarial, n Q  05, pg. 03" (sic). 
3. OCR Digital & Info. S/C 

Constatação, através de propa-
ganda veiculada na Internet por e-mail, 
que essa empresa vem oferecendo ao 
público em geral serviço de arquivamen-
to de documentos legais na forma digi-
tal, através de processo em que todos os 
documentos são previamente conferidos 
por um oficial de cartório e em seguida 
são fotografados por processo digital, 
gerando um acervo de imagens idênti-
cas ao original em papel em CD e, pos-
teriormente lavrado pelo Tabelião que, 
em tese, garantiria os efeitos legais dos 
documentos originais naquela mídia. 

Enviada interpelação extrajudici-
aI sobre a usurpação da atribuição ex-
clusiva aos registradores. 

Recebimento de resposta da 
OCR afirmando desconhecer a autoria, 
origem e o teor da propaganda que 
motivou nossa interpelação. 

Realizado laudo técnico com pe-
rito, constatamos que o e-mail propa-
ganda, divulgando os serviços da OCR, 
foi feito pelos provedores Hydra e 
BrTurbo, ambos interpelados sobre o 
caso. No momento aguardamos repos-
tas dos provedores interpelados. 
4. Hydra 

a) Através de novo laudo pericial, 
constatamos que o provedor Hydra en-
contra-se registrado em nome da em-
presa 'Mandi Informática e Prestação 
de Serviços LTDA.', localizada na capi-
tal de São Paulo. 

Enviada interpelação extrajudici-
aI para fornecerem o completo regis-
tro de Iogs do e-mail em pauta, bem 
como os dados (nome, RG, CPF, ende-
reço, etc) e o registro do IP de origem 
do responsável. 

Superado o prazo concedido para 
resposta, sem contudo se manifestarem, 
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enviamos notificação extrajudicial infor-
mando que adotaremos as medidas le-
gais cabíveis, visando obter ordem judi-
cial para o fornecimento de dados. 
5. BrTurbo 

Constatamos através de laudo 
pericial que o provedor BrTurbo encon-
tra-se registrado na FAPESP em nome da 
empresa 'Priori Consultoria e Negócios, 
localizada em Salvador - BA. 

Enviada interpelação extrajudici-
ai para fornecerem dados do e-mal/em 
pauta. Porém, segundo informações 
obtidas, a empresa encerrou suas ativi-
dades. Desta feita, buscamos outros 
provedores que pudessem fornecer as 
informações necessárias. 

Enviada interpelação extrajudicial, 
comas mesmos fins. para 'BrT Serviços de 
Internet S/A', à cuja empresa pertence o 
provedor BrTurbo. No momento, perma-
necemos no aguardo da resposta. 

Enviada interpelação extrajudicial, 
com os mesmos fins, para 'Brasil Telecom 
S/A', em sua sede em Brasília - DE bem 
coma em sua filial em São Paulo, capital, 
empresa essa que subsidia a Brt Serviços 
de Internet S/A'. No momento, permane-
cemos no aguardo do resposta. 
6. IRIB - Instituto de Registro Imobiliário 
do Brasil 

Comentários e considerações so-
bre o parecer técnico apresentado pelo 
P13, de lavra da Prof. Pedro Antônio Dou-
rodo de Rezende, datado de 13.01.2002. 

Verificamos no web site desse insti-
tuto 	(www.irib.org.br/ultimasI  
boletimel 505b.htm) relatório elaborado 
em 27.06.02 pelo Prof. Pedro Antônio Dou-
rado de Rezende, comentando a Semi-
nário 'Certificação Digital ANOREG', re-
alizado em 05.06.02, nas dependências 
do SERPRO, na cidade da Rio de Janeiro. 

Esse comentário foi solicitado pelo Dr. 
Sérgio Jacomino, a qual solicitou ao au- 

tor da matéria que 'apontasse potenci-
ais problemas nas atividades profissionais 
dos seus representantes decorrentes do 
engajamento das mesmos nas ativida-
des previstas no contrato que dá con-
texto a esse seminário, com o objetivo 
de subsidiar sua análise de risca e, con-
seqüentemente, tomada de decisões, 
frente à possibilidade de uso das servi-
ços contemplados natal contrato' (sic). 

Vários aspectos da seminário foram 
criticadas, a saber: apresentação da 
brochura, imprecisões na material didá-
tica, palestras, dentre outras críticas. 
7. InterSix Technologies 

Reuniõo, no dia de hoje, com as 
Srs. Fernanda Tossa e Roberto Franca, 
Develapment Director e Saies Director, 
respectivamente, da empresa lnferS/x 
Technologies. 

Pasteriormente, enviaremos a V.Sa. 
relatório das tratativas dessa reunião. 

Assinatura digital - cuique suum 
Paulo Roberto de Carvalho Rêgo 

Recentemente, os Oficiais 
de Registra de Titulas e Docu-
mentas da Cidade de São 
Paula viram-se abrigadas a 
postular junta à 2Vara de Re-
gistras públicas desta Comar-
ca a declaração de que a 
eles, e tão somente a eles, é 
assegurada, legalmente, a 
atribuiçõa para a perpetuida-
de e garantia do conteúdo 
das documentas particula-
res, inclusive para geração de 
efeitos perante terceiras. 

Naquela oportunidade, 
decidiu, aquele mui digna Ju-
íza Corregedor que não de-
tém os Tabeliões de Natas 
atribuição para autenticar 
documentos digitais (1), mui-
ta menos extrair cópias das 
cópias em meia papel, por-
que cópia, cama o nome diz, 
há de resguardar a forma da 
original apresentada e con-
ferida. 

E evidente que ninguém 
pretende retirar das Tabeliães 
de Notas a atribuição típica 
de reconhecer letras e firmas, 
ou mesma o seu análoga, o 
reconhecimento da autoria 
dos documentas particula-
res, mediante a atestação da 
assinatura digital. 

Porém, daía reconhecer-
se, junta à atestação da au-
toria, a preservação da con-
teúdo das documentas apre-
sentados para o único fim de 
atestação da veracidade da 
assinatura digital, vai uma lan- 

go distância... 
Assim, apesar da douto 

decisão praferida nos autos 
da processa 000,01,109541-
5 aludida, determinando a 
abstenção desse proceder 
em afronta às atribuições das 
registras de títulos e docu-
mentas, acaba de ser publi-
cada no sitia da ANOREG-SP 
(www.anoregsp.arg.br ), na 
última dia 27/05/2002, maté-
ria de autoria do Doutor Pau-
la Roberto G. Ferreiro, intitu-
lada "A eficácia do Docu-
menta Eletrônica", ande de-
fende a tese da possibilida-
de de se atribuir a atas nota-
riais efeitos diversas das pre-
vistas em lei. 

Naquele texto, parece 
defender que as instrumen-
tos particulares cujas assina-
turas digitais forem chance-
ladas par tabelião gozariam 
de plena autenticidade 
"contém fé pública quanto 
ao seu conteúdo e ó identi-
dade e presença dos parti-
cipantes" (cf. página 2/4, sé-
tima parágrafo, dentre ou-
tras). Informa, ainda, que tem 
conhecimento que assim já 
está procedendo "uma des-
tas empresas" (idem, ibidem, 
pág. 3/4,  penúltimo parágra-
fo), a que muita preocupa 
aos delegadas dos serviços 
com atribuição legal de re-
gistra de títulos e documen-
tos. 

O receio está em que 

eventuais teses assim defen-
didas, demonstrariam o intui-
to de atribuir, aos atas de 
mera "atestação" notarial, 
efeitos de preservação da 
conteúdo das instrumentos 
particulares apresentadas 
aos tabeliões de Natas, ago-
ra para os restritas atos de 
reconhecimentos de assina-
turas digitais. 

Aqui faz-se necessária a 
abertura de parêntesis para 
esclarecer que, cama é cu-
rial, tanta os atas de autenti-
cação de cópias coma os 
de reconhecimento de fir-
mas possuem natureza de 
mera "atestação" e nõa de 
certificação, cama preten-
dem alguns notários, parque 
somente têm natureza de 
certificação os atos que no-
tários e registradores prati-
cam por meia de extração 
de seus arquivos, de seus li-
vras, ande constam perpetu-
adas as registras, as conteú-
dos das documentas par eles 
lavrados ou registradas. 
Quem assim os classificou foi, 
nada mais nada menos, que 
a imortal das letras jurídicas 
PONTES DE MIRANDA. (2) Ali-
ás, especificamente sabre o 
ata de reconhecimento de 
firmas, debruçou-se o mais 
ilustrado tratadista brasileira, 
com maestria (3), demons-
trando, mais uma vez, o equí-
vaca em que incorre o autor 
da novel tese ara estudado. 

É certa, também, que, nas 
idas de Justiniana. não se co-
nhecia a repartição de atri-
buição aos notárias e regis-
tradores, cama acorre hoje, 
em especial na Brasil. Par isso 
que o exemplo referida em 
seu texto refere-se aos atos 
praticados com a interveni-
ência de um tabelião, ou seja, 
atas por ele lavradas, com 
uso de sua fé pública. Samos 
forçadas a reconhecer nos-
sa ignarôncia quanta à exis-
tência de atos de reconhe-
cimento de firma àquela ve-
tusta época, a que, de for-
ma alguma, implicaria elimi-
nar a atribuição legal das re-
gistras de títulos e documen-
tas pátria. 

Não pretendem, data ve-
nia, as Oficiais de Registra de 
Títulos e Documentas, buscar 
polêmicas pessoais com o 
Autor, contra quem não de-
sejam nutrir nenhuma rivalida-
de. Temem, todavia, a des-
respeita àquela douto deci-
são carregedora, ainda que 
de forma oblíqua, cama se 
tosse passível argumentar 
que sua Excelência teria proi-
bida, apenas, a pretensão de 
conferir plena autenticidade 
(na sentida técnica) ao con-
teúdo das autenticações de 
cópias, mas teria silenciada 
quanto ao mesmo efeito se 
atribuído aos meros reconhe-
cimentos de firmas. 

Oro, o ato de reconhecer 
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firmas (ou à pretendida ana-
logia às assinaturas digitais) 
foram previstos, apenas e 
tão somente, para atestar a 
autoria do documento parti-
cular. Nada mais. E, como re-
conhecem os próprios de-
fensores da tese contrária, 
não há nenhuma segurança 
jurídica quanto ao conteúdo 
dos documentos particulares 
assim revestidos, porque não 
há previsão legal que a am-
pare. Por isso o legislador, que 
não usa palavras inúteis, con-
feriu tal atribuição apenas 
aos registros especiais de tí-
tulos e documentos, como já 
visto de forma até cansai iva 
na douta decisão referida, 
do que nos escusamos reite-
rar. 

Assim, e no intuito de ver 
preservada a atribuição de 
cada um dos segmentos no-
tariais e registrais, vema-nas 
obrigados a, mais uma vez, 
demonstrar o equívoco dos 
que crêem que a era digital 
teve o condão de alterá-las, 
lembrando a lição dada pelo 
excelentíssimo Doutor Marcio 
Martins Bonilha Filho, ao escla-
recer que "é induvidoso que 
a utilização do meio digital 
não afetou os atribuições 
respectivas, nem alterou o 
sistema de competência, na 
prestação dos serviços de-
legados" (idem, ibidem, pro-
cesso 000.01.109541-5), que. 
no nosso sentir, põe fim à dis-
cussão. 

Entretanto e mais uma vez, 
está aberto o debate, não 
sendo demais, todavia, lem-
brar que é desejável que o 
segmento de notários e regis-
tradores seja o primeiro a 
defender as atribuições indi-
viduais, para que, no futuro, 
outras não se vejam compe-
lidos a aventurar-se a praticar 
atos que, por lei, a eles e so-
mente a eles são atribuídos. 

Aberta a temporada de 
caça, não será exagero ima-
ginar que, no futuro, outros 
segmentas vejam-se dispen-
sados de exigir a atestação 
notarial das assinaturas das 
partes, porque recepcíona-
dos documentos digitais de 
cuja autoria não se duvida; ou 
de cópias não conferidas 
como original pelos mesmos 
motivos; ou, também, sejam 
dispensados protestos de tí-
tulos porque, com a sistema 
brasileiro de pagamentos, a 
mora poderá ser atestada 
por meio digital, tornando em 
tudo dispensáveis a lavratu- 

ra e registro de atos porque 
os meios digitais privados já 
aufeririam a autenticidade 
necessária, do que discorda-
mos, não imaginando o meio 
digital como a panacéia ge-
ral e reconhecendo, em nos-
sa tradição e eficiência com-
provadas ao longo dos sécu-
los, como o melhor e mais 
seguro meio de perpetua-
ção e publicidade dos atos 
jurídicos. 

Notas 
(1) Como se sobe, na esfera 

do direito registrário, regido pe 
las normas do direito público, é 
de rigor a aplicação e a obser-
vância do princípio da legali-
dade. Aqui, tal como sucede 
em relação ao agente, na ad-
ministração pública, ao Dele-
gado do Serviço somente é per-
mitido fazer o que a lei autori-
za. Nesse ponto, é irrepreensível 
o invocado ensinamento do 
sempre lembrado Hely Lapes 
Meirelles: "Na Administração 
Pública não há liberdade nem 
vontade pessoal. Enquanto na 
administração particular é líci-
ta fazer tudo que a lei não pra-
íbe, na Administração Pública 
só é permitido lazer o que a lei 
autoriza. A lei para o particular 
significa 'pode fazer assim'; 
para o administrador público 
significa 'deve fazer assim" (Di-
reito Administrativo Brasileiro, 26 11  

ed., Malheiros Editores, 2001, p. 
82). Aliás, bem citada pelos re-
presentantes, como já o fizera 
o acatado jurista José Afonso 
da Silva, ("in" Curso de Direito 
Constitucional Positivo, 9Q ed., 
Malheiros Editores, 1,992, p. 373/ 
374), por incidir na espécie. E 
inegável que "o serviço notari-
al e de registros se subordina ri-
gorosomente ao princípio cons-
titucional da legalidade. O ato 
praticado ou praticável é sem-
pre previsto em lei, para ser exe-
cutado e cumprido na formo 
desta", coma elucida o ilustre 
Advogado Walter Ceneviva, ao 
apreciar a matéria (op, cit. p. 
211). Ademais, no quadro das 
atribuições legais, e da compe-
tência normativa, são distintas 
as atividades de cada catego-
ria, cumprindo exigir-se a rígida 
obediência aos limites da atu-
ação dos agentes delegados, 
que, embora não sejam servi-
dores públicos, pertencem ao 
quadro de colaboradores do 
Poder Público, a que se referiu 
o incuto Helly Lopes Meirelles 
(ap. cit. p. 75), sujeitos aos mes-
mos princípios que regem o ser-
viço público, pouco importan-
do, para esse fim, que não ocu-
pem cargo público. Portanto,  

em se tratando de serviço pú- 
blico, subordinado a regras es- 
pecíficas de Direito Público, é 
de exigência indeclinável o ri-
gor na observância estrito das 
atribuições delegadas, sem 
margem para ampliação da 
função exercida, que não está 
legitimada por norma constitu-
cional, tampouco por regra le-
gal. No caso em exame, a ofer-
ta de serviços ultrapassou as 
atribuições pertinentes do re-
presentado, que são previstas 
no artigo 72  da Lei n 2  8.935/94, 
incorrendo em extensão relati-
va a outros serviços delegados, 
conforme bem assinalaram os 
representantes, nos pontos des-
tacados na inicial, a reclamar 
pronta vedação, por isso que 
extravasa do campo da atua-
ção notariol delegada do re-
presentado, sem que houvesse 
atribuição residual, como suce-
de em relação ao registro de 
títulos e documentos (artigo 127 
da Lei nQ  6.015/73) ..... De outra 
parte, a prática de atos de ar-
quivamento, que não passaria 
afinal de registro de titulas e do-
cumentos, para fins de publici-
dade, para fazer prova peran-
te terceiros, ou autenticar data, 
mesmo para mera preservação 
e perpetuidade, constitui atri-
buição exclusiva dos serviços re-
gistrais de títulos e documentos, 
nos termos da legislação vigen-
te (artigo 12 da Lei n 1  8.935/94; 
artigo 127 da Lei n 6.01 5/73). 
Por seu turno, no tema da atu-
ação notarial, sob o prisma da 
certificação digital, cabe lem-
brar que a matéria ainda não 
foi normatizada em nosso Esta-
do, mas é induvidoso que a uti-
lização do meio digital não afe-
teu as atribuições respectivas, 
nem alterou o sistema de com-
petência, na prestação dos 
serviços delegadas. Aliás, o 
anúncio de serviços aos usuári-
os, nesse capítulo, gera confu-
são em aspectos importantes 
relativas à segurança e ao ar-
quivamento de documentos, 
com promessa de reprodução 
futuro, coma se fosse o próprio 
original. Do mesmo modo, invi-
ável a prática de autenticação 
de cópia autenticada. E evi-
dente que o avanço tecnoló-
gico exige a evolução no siste-
ma de prestação de serviços re-
gistrários, para acompanhar 
seu desenvolvimento, mas não 
como sacrifício de princípios le-
gais e constitucionais indecliná-
veis e arisco à segurança jurídi-
ca e notarial, devendo o repre-
sentada ficar limitado ao de-
sempenho de suas funções no 
campa relativa à sua área es-
pecífica de atuoçÕo, sem mar-
gem para extrapolar as suas 
atividades, nada justificando a  

invasão de competência legal-
mente reservada... Par conse-
guinte, acolhendo a represen-
tação, nos termas da postula-
ção iniciol, determina ao Tabe-
lião que se abstenha da pro-
moção de propaganda a que 
corresponde ao folheto de fis. 
09/1IJv, suspendendo a oferta 
das atos impugnadas, sob 
pena de instauração de pro-
cedimento disciplinar, vedada 
a prática desses atos (item "b", 
fis. 08), resguardando-se a atri-
buição legal dos serviços de re-
gistro de títulos e documentas 
(vide Processa 000.0 1 .109541-5). 

(2) In "Tratado do Direito 
Privada", Tomo 3, 2000, 
Baokseller, pág, 465: "Docu-
mentos públicos são os que pro-
cedem de autoridades públi-
cas, ou de pessoas com fé pú-
blica, dentrodoslimites 4ç51 
pectivas competências e atri-
buições. Documentos particu-
lares são aqueles que não têm 
tal procedência. ,Q  ciocumen- 

reconheceram Q 
as firmas (assinaturas) 

tjgurqntes, ou firmas. 
são  documentos Darticulares. 
pois Q  reconhecimento do LtL 
mQ apenas_é pbjetqde atesta-
ç . não d2 çerticiõo. Q QIé 
çjgjúblicq. Quem atesto. ppr  
LQ gi,e aro cedeQQexame ,gg 
aue se lhe apresenta, acredita 

çréditqj g que 
mostra. Quem certifico dá do- 
cumento. pr r  sobre aquilo 

Q consta  Q  y ofício. É Q 
distinção 	 entre2 ates- 
ta d o 	

Q 
1QQ Q certidão. Ocito 
conferência e concerto g 
certidão, atestado, como o 
reconhecimento de firma. Há 
declarações de conhecimento 
eco todosesses QtQs. rnQ certi- 

g somecrie flá 2e .Q Qig 
.tern oor cert consto de iiyio 
QQ paPéis, QJ arquivos 

g mesmo g auem, co rn Lê 
pública, certifico, (A distinção 
que faz frei Francisca de S. Luís, 
Ensaio sobre alguns sinônimos 
da Língua Portuguesa, II, 123 s,, 
é a técnica) ". 

(3) Idem, ibidem, pág. 485.' 
"Firmas reconhecidas, ,Q5instru-
men tos .çg -Ê=reconhecida 
somenteleyQrnQrnQLSQQiifmO- 

gq tqbe/iõioQeQug foram 
firmadospelo pessoas Q 

atribuem. Nenhuma jqjo- 
g tabelião auanto 

QQçQflteúdo. tanto mais quan-
to podem ser reconhecidas fir-
mas de documentos em bran-
co, ou em parte em branco 
(devendo o oficial pública di-
zer que está em branco) e o 
Qfáprio reconhecimento og le-
trio e IIcJ2Q somente  .c.Qnceioe 
.cossínci plfabé ficas e  outros 
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sinais, como 	algarismos, aue é QQ  taro oficial oú b/icpesta tabelião, ou aQ seu JLjo 	fii Registro de Títulos e Docurnen- 
g documenta estejam, eÍic a presente ó assinatura:  Íem rng." tos e Civil de Pessoas Jurídicas 

rnme aIudirj..eç e. tpmbém,Qreconhecímen- da Cidade de São Paulo e Di- 
ÍpQprcomoaraçÕoQQcmQQ& O autor: Paulo Roberto de retor da Segmento junto à 

reconhecimento çLeLma flãQ sinatura ue está nofichório aLn Carvalho Régo é lQ Oficial de ANOREG-SP 

A fé publica do cartório na 
notificação por AR dos Correios 

Recurso Especial n 2  250.711 -MG 
Relator: Ministro Aldir Passarinho Júnior 
Recorrente: Banco Panamericano S/A 
Recorrido: Hudson Edgar Mesquita 
Ementa 

Civil e processual civil. Alienação fi-
duciária. Busca e apreensão. Notifica-
ção válida. Aviso de recebimento. 

1. É válida, para efeito de constitui-
ção em mora do devedor, a entrega 
da notificação em seu endereço, efeti-
vada por meio de Cartório de Títulos e 
Documentos, que possui fé pública. Pre-
cedentes do STJ. 

li. Recurso especial conhecido e pro-
vido. 
Acórdão 

Vistos e relatados estes autos, em que 
são partes as acima indicadas, 

Decide a Quarta Turma do Superior 
Tribunal de Justiça, à unanimidade, co-
nhecer do recurso e dar-lhe provimen-
to, na formo do relatório e notas taqui-
gráficas constantes dos autos, que fi-
com fazendo parte integrante do pre-
sente julgado. Participaram do julgamen-
to os Srs. Ministros Barros Monteiro, Ce-
sar Asfor Rocha e Ruy Rosado de Aguiar. 
Ausente, ocasionalmente, o Sr. Ministro 
Sálvio de Figueiredo Teixeira. 

Custas, como de lei. 
Brasília, 21 de agosto de 2001. 
Mm. Cesor Asfor Rocha, Presidente 
Min. Aldir Passarinho Júnior, Relator 

Relatório 
O Exmo. Sr. Ministro Aldir Passarinho Jú-

nior: Banco Panamericano S.A. interpõe, 
com base nas letras "a" e "c" do inciso III 
do art. 105 da Constituição Federal, re-
curso especial contra acórdão prolata-
do pelo Tribunal de Alçada do Estado de 
Minas Gerais, que indeferira a inicial de 
ação de busca e apreensão movido em 
desfavor de Hudson Edgar Mesquita, ao 
argumento de não se encontrar compro-
vada a mora do devedor. O julgamento 
restou assim ementado (f 1. 36): 

"Busca e apreensão - Decreto 911/ 
69 - Alienação fiduciária em garantia - 
Comprova ção da mora - Necessidade 
de notificação pessoal do devedor. 

A ação de busca e apreensão tem 
como pressuposto a regular comprova-
ção da mora, com a notificação reali-
zada na pessoa do devedor, sendo im-
prescindível o comunicação pessoal, 
pelo foto de que, nesta ação, é obriga-
tório a ciência inequívoco do devedor  

da vontade do credor, sem o que não 
estará cumprindo com o devido pro-
cesso legal, ou retirando-lhe a oportuni-
dade de elidir amora". 

Alega o recorrente que ao improver 
sua apelação, a Colenda Corte a quo 
violou a disposição contido no § 2, do 
art. 2, do Decreto-lei nQ 911/69, que 
determina, a critério do credor, a sim-
ples expedição de carta registrada, 
mesmo que não seja recebida pelo pró-
prio devedor, ou o protesto do título, 
para comprovar amora exre, divergin-
do ainda de acórdão desta Corte. 

Não foi aberta vista para contra-ra-
zões ao recurso ante o disposto no art. 
296, do CPC, coma redação dada pela 
Lei nQ 8.952/94 (tI. 64). 

O recurso especial foi admitido na 
origem por decisão presidencial profe-
rida à fI. 66. 

É o relatório. 
Voto 

O Exmo. Sr, Ministro Aldir Passarinho 
Júnior (Relator): - Trata-se de recurso es-
pecial interposto pelas letras "a" e "c" 
do ort. 105. III, da Carta Política, insurgin-
do-se contra acórdão que manteve 
sentença indeferitória da inicial de ação 
de busca e apreensão ajuizada em face 
de Hudson Edgar Mesquita, porque não 
comprovada a constituição em mora 
indispensável àquele procedimento. 

Presentes os pressupostos recursais, 
posso ao exame da questão. 

Pelo que se verifica dos autos, a notif i-
cação elaborada pelo credor foi regis-
trada no Cartório de Registro de Títulos e 
Documentos que entregou-a no endere-
ço do devedor, por meio de aviso de re-
cebimento e traz em seu verso certidão, 
que possui fé pública, onde se lê que foi 
efetivada e encontra-se guardada em 
poder do próprio cartório (fI. 08-v). 

Nada mais exige a lei, que alberga o 
sustentado pelo recorrente para validar 
a prova da mora. 

Quando do julgamento do REsp n 
167.356-SR relatado pelo eminente Minis-
tro Ruy Rosado de Aguiar,decidiu-se que: 

"A carta com AR entregue no ende-
reço do devedor é suficiente paro com-
provar a notificação, presumindo-se 
que o recebimento naquele lugar, por 
outra pessoa, tenha sido autorizado pelo 
notificando" (unânime, DJU de 
13.10.1998). 

Reafirmam, ainda, esse entendimen- 

to, os seguintes precedentes desta Tur-
ma, Iitteris: 

"Civil e processual civil. Ação de bus-
ca e apreensão. Comprovação da 
mora. Notificação por carta expedida 
pelo cartório com aviso de recebimen-
to. Validade. 

Para comprovação da mora é sufi-
ciente a notificação por carta com AR 
entregue no endereço do devedor, não 
se exigindo que o assinatura constante 
do referido aviso seja a do próprio des-
tinatário. 

Precedente: REsp ng 167.356-SR re-
latado pelo eminente Ministro Ruy Rosa-
do de Aguiar. DJ de 13. 10.98. 

Recurso não conhecido". ( 49  Turma, 
REsp n 2  145.703 - SP ReI, Mm, Cesar Asfor 
Rocha, unânime, DJU de 14.06.99) 

"Civil e processual civil. Alienação fi-
duciário. Bens já pertencentes ao de-
vedor. Circunstância que não descarac-
teriza o instituto. Busca e apreensão. 
Conversão em ação de depósito. Pos-
sibilidade. Notificação válida. Prisão do 
depositário, inadmissibilidade. 

1. Inexistindo restrição legal a que o 
devedor aliene fiduciariamente ao cre-
dor bem que jó lhe pertencia anterior-
mente ao contrato, cabível é a ação 
de busco e apreensão em caso de ina-
dimplemento obrigacional, bem assim o 
sua conversão em depósito, quando 
verificadas as hipóteses do art. /JQ  do 
Decreto-lei n' 911169. 

II. A notificação registrado em cartó-
rio e entregue no endereço do deve-
dor, recebida pela esposa do mesmo, é 
válido. 

lii. A jurisprudência do Superior Tribu-
nal de Justiça, firmada a partir de pre-
cedente da Corte Especial no EREsp n 
149.5 18/GO (Rei. Mm. Ruy Rosado de 
A guiar, unânime, DiU de 28.02.00). é no 
sentido de afastar a ameaça ou ordem 
de prisão do devedor em coso de ina-
dimplemento de contrato de alienação 
fiduciária em garantia. 

IV Recurso especial parcialmente 
conhecido e porciaimente provido" (49 

Turma,REsp n267.761 - MG, Rei. Min.Al-
dir Passarinho Júnior, unânime, DJU de 
12.02.01). 

Destarte, é viável a ação de busca 
e apreensão na espécie. 

Ante o exposto, conheço do recur-
so e lhe dou provimento. 

E como voto. 
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